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APELAÇÃO  CÍVEL.  INVESTIGAÇÃO  DE
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-Em  que  pese  a  argumentação  da  Apelante,  o
exame  pericial  realizado  é  válido  e  eficaz,  tendo
comprovado  a  patente  probabilidade  dos  Autores
serem filhos biológicos do investigado.

-Inexistência  de  dado  contundente  para  infirmar  a
perícia  genética  realizada,  sendo  esta  prova
bastante idônea para evidenciar o vínculo biológico.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a  Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Recurso Apelatório, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 400.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Joana  Darc

Fernandes  da  Silva,  contra  a  sentença  prolatada  pelo  Juiz  da  3ª  Vara  da

Comarca de Princesa Isabel, que julgou Procedente a Ação de Investigação de

Paternidade proposta por Fabiana Maria da Silva e outros.
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Em suma, a Apelante afirma a relatividade do exame de DNA

produzido, requerendo a necessária de contraprova,  diante da existência de

dúvida acerca de seu resultado.

Contrarrazões ofertadas às fls. 377/382.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls.389/391).

É o relatório.

VOTO

A  questão  trazida  para  apreciação  da  Câmara  é  a

inconformidade da Recorrente com a procedência da Ação de Investigação de

Paternidade

Pois bem. Pouco há o que se discutir.

Tratando-se  de  Ação  de  Investigação  de  Paternidade,  a

sentença  focalizou,  adequadamente,  a  pretensão  deduzida,  determinando  a

realização de exame de DNA, e, em face do resultado, declarou a paternidade,

ordenando as providências cabíveis. 

A paternidade biológica do  de cujus  Antônio Paulino da Silva

em relação aos Autores está comprovada, pois o exame de DNA apresentou

probabilidade de 99,99% (fls. 248/276).

Desta  forma,  as  alegações  de  relatividade  do  exame  não

devem prevalecer,  eis  que  desprovidas de  elemento  capaz  de  justificar  a

confecção de novo exame, limitando-se a insistir na possibilidade genérica de

ocorrência  de  erro,  o  que,  a  valer  o  resultado  positivo,  ressoa  um  tanto

desarrazoado.
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Logo, revela-se descabida a confecção de novo exame de DNA

sem mínimo elemento de prova a infirmar a idoneidade do laudo elaborado, que

reconheceu o  vínculo  biológico.  O mero  inconformismo com o resultado da

testagem não é causa suficiente para a repetição da perícia. 

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima,  DESPROVEJO  o Recurso Apelatório, mantendo incólume a sentença

recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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